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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

(Processo Administrativo n° 3.221/2025) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de veículos sendo 1 (um) micro-ônibus, 1 (uma) ambulância básica, 1 (uma) ambulância 

4x4, 2 (duas) vans e 1 (um) veículo tipo furgão, com recursos autorizados pelas Resoluções SESA n° 

1699/2024 nº 726/2025 e nº 1357/2025 e Proposta nº 08889.4550001/24-002, com aporte financeiro da 

Emenda nº 50410007 da Comissão de Saúde, de autoria do Deputado Federal Sergio Souza, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Ampla Concorrência 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 29835889 
461901 

VEICULO AMBULANCIA TIPO B Veículo novo tipo 
furgão longo de teto alto, original de fábrica, zero 
km, modelo e ano de fabricação 2025/2025, com 
carroceria monobloco ou montado sobre chassi 
(original de fábrica), adaptado para Ambulância, 
com porta lateral direita e portas traseiras. 
Equipado com sistema AIRBAG, tanto para 
motorista quanto para passageiros. 
Especificações Mínimas Do Veículo:  
 
CHASSI: Comprimento total mínimo = 5.900 mm; 
Capacidade mínima de cargas = 1.500 kg; 
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 
3200 mm; Altura interna mínima do salão de 
atendimento = 2.000 mm; Largura interna mínima 
= 1.765 mm; Largura externa máxima = 2.200 mm. 
 
MOTOR: Dianteiro, 4 cilindros, turbo e intercooler; 
Combustível: Diesel; Potência mínima de 160 cv; 
Torque de pelo menos 24 kg; Cilindrada mínima: 
2.000 cc; Sistema de Alimentação: Injeção direta.  
 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL: Capacidade 
mínima: 70 litros. 
 
FREIO E SUSPENSÃO: Freio com duplo sistema 
hidráulico, servo assistido, com sistema ABS. 
Freio a disco nas rodas dianteiras e nas rodas 

1 UN 340.032,50 340.032,50 
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traseiras. Suspensão dianteiras independente, 
com barra estabilizadora. Suspensão traseira: o 
veículo deverá estar equipado com conjuntos 
compatíveis de molas, barras de torção ou 
Suspensão pneumática ou hidráulica. Os 
componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta em 
cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as 
de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, 
para compensar deflexões indevidas além das 
tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 
correções devido a desbalanceamento. 
 
DIREÇÃO: Hidráulica, original de fábrica. 
 
TRANSMISSÃO: Mínimo de 5 marchas à frente e 
1 marcha a ré. 
 
TRAÇÃO: Dianteira ou traseira. 
 
CABINE / CARROCERIA: A estrutura da cabine e 
da carroceria será original do veículo, construída 
em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto 
original com fibra ou resina, é indispensável um 
reforço estrutural adicional em aço para fins de 
aumentar a segurança do veículo. Altura interna 
mínima de 1.800 mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga), com capacidade 
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos 
no total, servido com duas portas traseiras com 
abertura horizontal mínima em duas posições (de 
90 e 270 graus), tendo como altura mínima 
1.650mm, com dispositivo automático para mantê-
las abertas, impedindo seu fechamento 
espontâneo no caso do veículo estacionar em 
desnível. Dotada de estribo sob as portas, para 
facilitar a entrada de passageiros. Porta lateral de 
correr, com altura mínima de 1.320 mm. Portas em 
chapa, com revestimento interno em poliuretano 
com fechos, tanto interno como externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
Essa porta deverá ter o reforço que garanta a 
qualidade sem que haja aumento de peso que 
comprometa as dobradiças, causando dificuldades 
no fechamento da porta com o uso. O suporte de 
fixação para manter as portas traseiras abertas 
deverá ter um reforço para evitar que se risque a 
lataria do veículo com o uso. A porta deslizante 
lateral deverá ter um reforço adicional na porção 
onde está fixada a trava da porta, para evitar danos 
à lataria com o uso. Na carroceria, o revestimento 
interno entre chapas (metálica-externa e laminado 
interno) será em poliuretano, com espessura 
mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento 
termo acústico, não devendo ser utilizado para 
este fim fibra de vidro ou isopor. A 
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intercomunicação entre a cabine e o salão de 
atendimento deverá se dar por meio de vão livre. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o 
acesso ao salão de atendimento na porta traseira 
da ambulância sempre que a distância do solo ao 
piso do salão de atendimento for maior que 50 cm. 
A altura interna do veículo deverá ser original de 
fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva 
da ambulância. O pneu estepe não deverá ser 
acondicionado no salão de atendimento. A altura 
máxima entre o piso do assoalho do salão e o solo 
deverá ser de 720mm. 
 
SISTEMA ELÉTRICO: Será original do veículo, 
com montagem de bateria adicional. A 
alimentação deverá ser feita por 02 (duas) 
baterias, sendo 01 (uma) chassi original 
(fabricante) e 01 (uma) independente, para o 
compartimento de atendimento. Essa segunda 
bateria deverá ter no mínimo 120 A, do tipo sem 
manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil 
acesso, devendo possuir uma proteção 
(contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. O sistema 
elétrico deverá estar dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, quer com a viatura em movimento 
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. O veículo deverá 
ser fornecido preferencialmente com um único 
alternador, original de fábrica, com capacidade 
mínima de 120 Ah, 14 volts (tensão nominal), para 
alimentar o sistema elétrico do conjunto. Deverá 
haver um sistema que bloqueie automaticamente 
o uso da bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, quando o veículo 
estiver com o motor desligado. O compartimento 
de atendimento e os equipamentos elétricos 
secundários devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do 
chassi da viatura. A fiação deve ter códigos 
permanentes de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, disposta em 
chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão 
identificados por códigos nos terminais ou nos 
postos de conexão. Todos os chicotes, armações 
e fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas 
isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos 
que podem resultar em atritos, apertos, 
protuberância e danos. Todas as aberturas na 
viatura devem ser adequadamente calafetadas 
para passar a fiação. Todos os itens usados para 
proteger ou segurar a fiação devem ser adequados 
para utilização e seguir padrão automotivo, aéreo, 
marinho ou eletrônico. Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça 
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de fio que possibilitem pelo menos duas 
substituições dos terminais da fiação. Todos os 
circuitos elétricos devem ser protegidos por 
disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos 
de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou 
manuais de rearmação), e devem ser de fácil 
remoção e acesso para inspeção e manutenção. 
Os diagramas e demais esquemas de fiação, 
incluindo códigos e listas de peças padrão, 
deverão ser fornecidos em separado em 
português. Todos os componentes elétricos e 
fiação devem ser facilmente acessíveis através de 
quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar 
verificações e manutenção. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles devem estar 
localizados e instalados de maneira a facilitar a 
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores 
das lâmpadas, chaves, dispositivas eletrônicas e 
peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de 
intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, 
deve ser a prova de corrosão e de intempéries, 
supressores ou protetores a fim de evitar radiação 
eletromagnética e a consequente interferência em 
rádios e outros equipamentos eletrônicos. Central 
elétrica composta de disjuntor térmico e 
automático, reles, base de fusíveis instalado na 
parte superior do armário e chave geral do próximo 
do motorista. Inversor de corrente contínua (12 V) 
para alternada (110/220 V) com potência mínima 
de 1000 W. O painel elétrico interno, localizado na 
parede sobre a bancada, deverá possuir uma 
régua integrada como mínimo 04 (quatro) 
tomadas, sendo três tripolares (2P+T) de 110V 
(AC) e uma para 12V (DC), além de interruptores 
com teclas do tipo iluminadas. As tomadas 
elétricas deverão estar distribuídas de maneira 
uniforme, mantendo distância mínima de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio. Tomada externa 
(tripolar) para captação de energia instalada na 
parte superior do lado esquerdo do veículo 
próximo a porta do motorista. Deverá ser 
acompanhada por um fio de extensão de elevada 
resistência às intempéries e compatível como 
sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de 
comprimento. Essa tomada deverá ser protegida 
contra intempéries, estando em uso ou não. 
 
ILUMINAÇÃO: A iluminação do compartimento de 
atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 
Natural: mediante iluminação fornecida pelas 
janelas do veículo (cabine e carroceria), com 
vidros pintados ou película branca, com três faixas 
transparentes no compartimento de atendimento. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 5 (cinco) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 10 cm, em base estampada em aço 
inoxidável, lâmpadas em led's de dupla 
intensidade, com lente em policarbonato 
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translúcido, com acabamento corrugado para 
difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo 
padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Deverá possuir, também, duas luminárias com 
foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas 
dicróicas com potência mínima de 500 W. 
 
A iluminação externa deverá contar com holofote 
na parte traseira da carroceria, com foco direcional 
em 180 graus. 
 
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIA: CONJUNTO DE SINALIZAÇÃO 
VISUAL: 
 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou 
similar, com módulo único e lente inteiriça, com 
comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura 
entre 250 mm e 500 mm e altura entre 70 mm e 
110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto 
do veículo. Barra dotada de base construída em 
ABS (reforçada com perfil de alumínio extrusado) 
ou perfil de alumínio extrusado na cor preta, 
cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos, descoloração e com 
tratamento UV. Sistema luminoso composto por no 
mínimo 24 refletores sendo, oito refletores frontais, 
oito refletores traseiros, quatro refletores laterais 
na esquerda e quatro refletores laterais na direita 
do sinalizador, cada um dotado de no mínimo 03 
leds por refletor, na cor RUBI, com no mínimo 03 
Watts de potência, refletores frontais e traseiras 
maiores, refletores laterais menores, distribuídas 
equitativamente por toda a extensão da barra, de 
forma a permitir total visualização, sem que haja 
pontos cegos de luminosidade, desde que o 
"design" do veículo permita. 
 
Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc e 
com garantia de 5 anos. Cada LED deverá 
obedecer a especificação a seguir descrita: cor 
predominante (vermelha), com comprimento de 
onde de 610 a 630 mm. Intensidade luminosa de 
cada Led de no mínimo 90 Lumens típico. 
 
O sinalizador visual deverá ser controlado por 
controle central único, dotado de 
microprocessador ou micro controlador, que 
permita a geração de lampejos luminosos de 
altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25 
ms a 2 seg. O circuito eletrônico deverá gerenciar 
a corrente elétrica aplicada nos Leds devendo 
garantir também a intensidade luminosa dos Leds, 
mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa 
rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e 
a vida útil dos Leds. O consumo da barra nas 
funções usuais deverá ser em torno de 07A e o 
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máximo (com todas as funções possíveis ligadas) 
não deverá ultrapassar 12A. 
 
O módulo de controle deverá possuir capacidade 
de geração de efeitos luminosos que caracterizem 
o veículo parado e em deslocamento em situação 
de emergência e até mais 5 outros padrões de 
"flashs" distintos ou outras funções de iluminação 
a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos 
adicionais, os quais deverão ser acionados 
separados ou simultaneamente no caso de se 
utilizar Leds e dispositivos de iluminação não 
intermitentes (luzes de beco e/ou frontais). O 
sistema de controle dos sinalizadores visual e 
acústico deverá ser único, permitindo o 
funcionamento independente de ambos os 
sistemas. Deverá ser instalado em local específico 
quando este for solicitado (console) ou no local 
originalmente destinado à instalação de rádio 
possibilitando sua operação por ambos os 
ocupantes da cabina. O equipamento deverá 
possuir sistema de gerenciamento de carga 
automático, gerenciando a carga da bateria 
quando o veículo estiver com o motor desligado 
desligando o sinalizador se necessário, evitando 
assim o descarregamento excessivo da bateria e 
possíveis falhas no acionamento do motor. O 
sistema deverá possuir proteção contra inversão 
de polaridade e altas variações de tensão e 
transientes, devendo se desligar, 
preventivamente, quando a tensão exceder 
valores não propícios. 
 
CONJUNTO DE SINALIZAÇÃO ACÚSTICA: 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100-
-(1B @ 13,8 Vcc. Sistema de megafone com ajuste 
de ganho, e potência de no mínimo 70 W RMS, 
com interligação auxiliar de audio com o rádio 
transceptor. Os equipamentos não poderão gerar 
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma 
de sinal, que interfira na recepção dos 
transceptores (rádios), dentro da faixa de 
frequência utilizada pelas forças policiais e de 
atendimento de emergências. 01 (uma) sirene 
eletropneumática (Fá-Dó), lubrificada por óleo, 
com no mínimo 02 (duas) cornetas, padrão Corpo 
de Bombeiros, com acionamento posicionado na 
cabine do veículo em local de fácil acionamento ao 
alcance do motorista, instaladas em suporte 
posicionado na parte inferior do veículo protegido 
contra intempéries. 03 (três) sinalizadores 
estroboscópicos em led's em formato linear, 
posicionados de forma intercalada, em cada lado 
da carroceria da ambulância, sendo 02 (dois) nas 
cores vermelho e azul e 01 (um) na cor cristal, 



   

  P á g i n a  7 | 35 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

posicionado na região central. Os sinalizadores 
deverão ser dotados de base de alumínio (liga 
leve) e isolado com resina especialque possibilite 
a impermeabilização do circuito eletrônico, 
garantindo sua resistência e a prova de água, com 
quatro led's na linha superior (4x1) e quatro led's 
na linha inferior (4x1). 02 (dois) dois sinalizadores 
em led's, instalados na parte superior traseira da 
ambulância, fixados por meio de travessa de fora 
à fora, na cor vermelha, com frequência mínima de 
90 flashes por minuto, operando mesmo com as 
portas traseiras abertas e permitindo a 
visualizações da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado. Deverá ter 02 (dois) 
micro-sinalizadores estroboscópios em led's, 
instalados na grade frontal do veículo devidamente 
protegidos, na posição imediatamente abaixo da 
linha média dos fárois principais do veículo. 
Deverá ter 02 (dois) sinalizadores estroboscópios 
intercalados nos faróis auxiliares. Deverá ter 
sinalizador acústico de marcha-ré. Todos os 
comandos de toda a sinalização visual e acústica 
deverão estar localizados em o painel único na 
cabine do motorista, permitindo sua operação por 
ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento 
independente do sistema visual e acústico, e será 
dotado de: Controle para quatro tipos de 
sinalização (para o uso em não emergências; para 
o uso em emergência; para o uso em emergências 
durante o atendimento com o veículo parado; para 
o uso durante o deslocamento); Botão liga desliga 
para a sirene; Botão sem retenção para a sirene, 
para toque rápido; Botão para comutação entre os 
quatros tipos de toque de sirene; Microfone para 
utilização da sirene como megafone; Controle de 
volume do megafone. 
 
SISTEMA DE OXIGÊNIO: O veículo deverá 
possuir um sistema fixo (integrado) de Oxigênio e 
ar comprimido, além de ser acompanhado por um 
sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de 
oxigênio e ar comprimido (rede de oxigênio e ar 
comprimido integrado ao veículo): contendo dois 
cilindros de oxigênio de no mínimo 16 litros, um 
cilindro de ar comprido nas mesmas dimensões do 
de Oxigênio, localizados preferencialmente na 
traseira da viatura, entre o armário e a porta 
traseira, em suportes Individuais ou duplos para os 
cilindros de oxigênio e ar comprimido, com cintas 
reguláveis, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipados com duas 
válvulas pré-reguladas para 3,5 a 4,0 kgf/ cm2, 
com manômetro aneróide interligada, de maneira 
que se possa utilizar qualquer dos dois cilindros de 
oxigênio sem a necessidade de troca de 
mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. 
Todos os componentes desse sistema deverão 
respeitar as normas de segurança (inclusive 
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veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos 
cilindros não poderão ser fixados por meio de 
arrebites. Os parafusos fixadores deverão suportar 
impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos 
torpedos deverão ter ajuste do tipo catraca. As 
cintas não poderão sofrer ações de alongamento, 
deformidade ou soltar-se com o uso, devendo 
suportar capacidade de tração de peso superior a 
2000 (dois mil) kg. As mangueiras deverão passar 
através de conduítes, embutidos na parede lateral 
do salão de atendimento, para evitar que sejam 
danificados e para facilitar a substituição ou 
manutenção. O compartimento de fixação dos 
cilindros deverá ser revestido no piso e nas 
paredes por borrachas ou outro material de 
características adequadas para proteção da 
pintura do cilindro e para se evitar a ocorrência de 
ranhuras e desgaste no piso. Na região da 
bancada, ao lado da cabeceira do paciente, deverá 
existir uma régua quádrupla com 2 saídas para o 
oxigênio e duas para o ar comprimido, oriundo dos 
cilindros fixos, composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, roscas e 
padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser 
afixada em painel removível para melhor acesso 
ao sistema de tubulação para manutenção. A 
régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, 
umidificador e aspirador tipo venturi para ar 
comprimido e 0² (Oxigênio), com roscas padrão 
ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em 
conformidade com as especificações da ABNT e, 
juntamente com a máscara de 0² (Oxigênio) em 
material atóxico. O projeto do sistema fixo de 
oxigênio e ar comprimido deverá ter laudo de 
aprovação da empresa implementadora das 
ambulâncias. Sistema portátil de oxigênio 
completo: contendo cilindro de oxigênio de no 
mínimo 0,5 m3, válvula redutora com manômetro 
e fluxômetro e circuito do paciente (umidificador, 
chicote, neubulizador e máscara). Esse sistema 
deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de 
suporte, com alça para transporte, devendo ter 
dispositivos de fixação adequada no salão de 
atendimento bem como poder ser fixado na maca. 
O sistema fixo e portátil de oxigênio e ar 
comprimido deverá possuir componentes com as 
seguintes características: Válvula reguladora de 
pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio 
calibrada, manômetro aneróide de O a 300 
kgf/cm2, pressão de trabalho calibrada para 
proximidade 3,5kgf/cm2. Conexões de acordo com 
ABNT. Umidificador de oxigênio: frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 
250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil 
visualização. Tampa de rosca e orificio para saída 
do oxigênio em plástico resistente ou material 
similar, de acordo com as normas da ABNT. 
Borboleta de conexão confeccionada 



   

  P á g i n a  9 | 35 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, que proporcione um 
perfeito encaixe, com sistema de selvagem, para 
evitar vazamentos. Sistema borbulhado (ou 
difusor) composto em metal na parede superior e 
tubo condutor de PVC atóxico ou similar. 
Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em 
PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira 
a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 
Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: 
fluxômetro de 0-15 Imin, constituído de corpo em 
latão cromado, guarnição e tubo de medição em 
policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. 
Vazão máxima de 15 Umin a uma pressão de 3,5 
kgf/cm2. Sistema de regulagem de vazão por 
válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, 
com abas para permitir montagem manual. Escala 
com duplo cônico. Conexões de entrada e saída 
normalizadas pala ABNT. Fluxômetro para sistema 
portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do 
equipamento portátil não poderá ser do tipo que 
controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser 
do tipo que controla o fluxo por chave giratória, 
com furos pré-calibrados que determinam as 
variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente 
fechado)até um máximo de 15I/min, com leitura da 
graduação no fluxo feitas em duas pequenas 
aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, 
com números gravados na própria parte giratória, 
permitindo o uso do cilindro, na posição deitada ou 
em pé, sem que a posição cause interferência na 
regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com 
acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. 
Aspirador tipo Venturi: para o uso com ar 
comprimido ou oxigênio, baseado no princípio 
venturi. Frasco transparente, com capacidade de 
500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com 
fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável 
com sistemas de regulagem por agulha. Selagem 
do conjunto frasco-tampa com a utilização de um 
anel (oring) de borracha ou silicone. Conexões de 
entrada providas de abas para proporcionar um 
melhor aperto. Conexões de entrada e saída e bóia 
de segurança normatizadas pela ABNT. 
Mangueira para oxigênio e ar-comprimido: com 
conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 metros de 
 
Comprimento, fabricada em 3 camadas com nylon 
trançado, PVC e polietileno. 
 
Conexões de entradas providas de abas de alta 
resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção 
transversal projetada para permitir flexibilidade, 
vazão adequada e resistência ao estrangulamento 
acidental. Borboleta de conexão confeccionada 
extremamente em plásticos ou similar, e 
internamente em metal, de forma a proporcionar 
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um perfeito encaixe, com sistemas de selagem 
para evitar vazamentos. 
 
VENTILAÇÃO: A adequada ventilação do veículo 
deverá ser proporcionada por janelas, exaustor e 
ar condicionado. A climatização do salão de 
atendimento deverá permitir o resfriamento e o 
aquecimento. Todas as janelas do compartimento 
deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema 
de abertura e fechamento. O compartimento do 
motorista deverá ser fornecido com o sistema 
original do fabricante do chassi para ar-
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartimento do 
paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar-
condicionado, aquecimento e ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
 
BANCOS: Os bancos da cabine deverão ter 
assento para 2 pessoas, serão revestidos em 
courvim, com cinto de segurança de 03 (três) 
pontos. No salão de atendimento, o banco deve ter 
projeto ergonômico, sendo dotado de encosto 
estofado, também revestido em courvim, com 
apoio de cabeça e o cinto de 3 pontas. No salão 
de atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú, revestido em 
courvim, de tamanho que permita o transporte de 
três pacientes assentados ou uma vítima 
imobilizada em prancha longa, dotado de três 
cintos de segurança e que possibilite afixação da 
vítima na prancha ao banco. A prancha longa deve 
ser condicionada com segurança sobre este banco 
com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter 
no máximo 70 mm de espessura. Na cabeceira da 
maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo 
do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, 
deverá haver um banco, de projeto ergonômico, 
em nível e distância adequados para permitir que 
um profissional de saúde ofereça cuidados à 
vítima incluindo acesso a vias aéreas. Esse banco 
terá trilho que permita sua movimentação para 
frente e para trás em duas posições, revestido 
também em courvim. 
 
MACA: Maca retrátil, totalmente confeccionada em 
duralumínio (liga leve), instalada longitudinalmente 
no salão de atendimento; com no mínimo 1.970 
mm de comprimento, com a cabeceira voltada 
para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de rodízios confeccionados 
em materiais resistentes a oxidação, com pneus 
de borracha maciça e sistemas de freios; projetada 
de forma a permitir a rápida retirada inserção da 
vítima no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para 
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dentro e para fora do compartimento podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca 
deve dispor de três cintos de segurança fixos á 
mesma, equipados com trava rápida, que 
permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em 
pelo menos 45 graus. Uma vez dentro do veículo, 
esta maca deve ficar adequadamente fixa á sua 
estrutura, impedindo sua Movimentação lateral ou 
vertical quando do deslocamento do mesmo. 
Quando montada fora da ambulância deverá ter 
uma altura máxima de 1.100 mm. Deverá ter um 
espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a 
porta traseira da ambulância. O sistema que fixa a 
maca ao assoalho da ambulância deverá ser 
montado de maneira a permitir o escoamento de 
líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se 
o seu acúmulo e permitindo fácil limpeza. Deve 
possuir colchonete, confeccionado em espuma ou 
similar, revestido por material resistente e 
impermeável, sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou secreções. 
 
PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO: Deverá ter local 
destinado para as pranchas no interior do veículo, 
mínimo 02 (duas) de forma segura, de fácil acesso, 
permitido a higienização do compartimento. 
 
DESIGN INTERNO E EXTERNO: A distribuição 
dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deverá considerar os seguintes 
aspectos: Design Interno: Deve dimensionar o 
espaço interno da ambulância, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Os materiais fixados na 
carroceria da ambulância (armários, bancos, 
maca) deverão ter uma fixação reforçada de 
maneira que, em caso de acidentes, os mesmos 
não se soltem. A instalação do rádio VHF/FM 
deverá incluir alto-falante (com controle de 
volume) e microfone instalados, tanto na cabina 
como no salão de atendimento, devendo ser da 
mesma marca do transceptor. Paredes: As 
paredes internas deverão dispor de isolamento 
termo-acústico e deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de 
limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
hospitalares. As arestas, junções internas, pontos 
de oxigênio fixados na parede do interior do salão 
de atendimento deverão ter um sistema de 
proteção, evitando as formações pontiagudas, a 
fim de aumentar a segurança e favorecer a 
limpeza. Deverá ser evitado o uso de massa 
siliconizada ou outros tipos de massa para os 
acabamentos internos. Balaústre: Deverá ter uma 
pega-mão no teto do salão de atendimento. 
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Posicionado sobre a maca, sentido traseira-frente 
do veículo. Confeccionado em alumínio de 
aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalado sobre o eixo 
longitudinal do compartimento, através de 
parafusos e com sistemas de suporte de soro 
deslizável, deve possuir dois ganchos para frascos 
de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego 
pesado, revestido com material tipo alumínio 
antiderrapante cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Sua colocação deverá ser feita 
nos cantos de armários, bancos, paredes e 
rodapés, de maneira continuada entre 7 a 10 cm 
de altura destes para evitar frestas. Sem emendas 
ou com emendas fundidas com o próprio material, 
instalado sobre o piso de madeira compensado 
naval, com aproximadamente 15 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma 
resistência ou superior que o compensado naval, 
e mesma durabilidade ou superior que o 
compensado naval. Deverão ser fornecidas 
proteções em aço inoxidáveis nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais 
(para-choque e soleira da porta traseira), onde os 
pés da maca raspem, para proteção de todos estes 
elementos. Janela: Com vidros translúcidos, 
pintados ou com a película branca, corrediços em 
todas as portas de acesso ao compartimento 
traseiro, que permitam ventilação e que também 
possam ser fechadas por dentro, de maneira que 
não possam ser abertas pela parte externa. 
 
Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá 
existir de forma fixa, de fácil acesso para o uso e 
remoção, uma lixeira, para locação de sacos de 
lixo de aproximadamente 5 litros. Deverá existir 
também um local, embutido entre as bancadas, 
para acomodação de recipiente para perfuro 
cortante (fornecido junto com a ambulância). 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de 
todos os materiais de emergência utilizado no 
veículo. Armários com prateleiras internas, laterais 
em toda sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior 
do assoalho das prateleiras e armários. Deverá ser 
confeccionado em compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável 
e lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis 
deve contemplar o seu adequado posicionamento 
no veículo, visando o máximo aproveitamento de 
espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia 
do veículo. Portas corrediças em acrílico, 
bipartidas, com limitador de curso. Todas as 
gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação 
segura, além disso, devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas 
durante o deslocamento do veículo. Os trincos 
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devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua 
abertura com apenas uma leve pressão. As 
gavetas devem ter limitações de abertura, para 
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, 
durante sua utilização. Obs: As portas corrediças 
em acrílico devem dispor de mecanismo de 
travamento sendo dispensado o trinco. Todas as 
prateleiras deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50 mm até mesmos nos 
armários com portas, a fim de dificultar que os 
materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento. Instalação de suporte para quatro 
almotolias sobre as prateleiras inferiores próxima 
ao paciente. Bancada para acomodação dos 
equipamentos, confeccionadas em material 
antiderrapante, permitindo a fixação e ao 
acondicionamento adequado dos equipamentos, 
com batente frontal de no mínimo 50 mm e borda 
arredondada. Os materiais auxiliares 
confeccionados em metal, tais como: prego, 
dobradiças, parafusos e etc, deverão ser 
protegidos com material anti-ferrugem. Os 
puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos os armários deverão ter disposição 
conforme discriminado abaixo: 01 armário para 
guarda de matérias com portas corrediças em 
acrílico, bipartido, com batente frontal; 01 armário 
para guarda de materiais com divisórias tipas 
prateleiras, com batente frontal, sem portas. 01 
armário tipa bancada para acomodação de 
equipamentos, com duas gavetas, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, 01 bagageiro 
superior para materiais leves. Suporte de fixação 
para 6 cone de segurança tamanho mínimo 50cm. 
 
SUPORTE DE SEGURANÇA: A disposição e 
fixação serão estabelecidas mediantes parecer no 
ato da visita técnica. 01 (um) extintor de CO2 - 6 
kg; 01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 06 (seis) 
cones de sinalização de trânsito, em conformidade 
com a normas da ABNT 15.071, com altura mínima 
de 50 cm, na cor laranja, com no mínimo 02 (duas) 
faixas refletivas. Garantia mínima de 12 meses 
sem limite de quilometragem, com revisão na rede 
de concessionária autorizada mais próxima do 
município garantindo o cumprimento integral dos 
requisitos técnicos e normativos estabelecidos 
pela montadora. Os veículos devem vir plotados 
com Adesivo da logomarca do Programa SESA e 
emplacados.      

2 29835890 
613274 

MICRO ÔNIBUS 4x2 MICRO ÔNIBUS 4x2, em 
conformidade com a Norma de Emissão de 
Poluentes Proconve P7 (Euro VI). 0Km, 
Ano/modelo mínimo 2025/2026. Peso Bruto Total 
(PBT) entre 9.000 a 10.000 kg. Motor Diesel, 
padrão do fabricante com no mínimo 04 cilindros 
em linha e potência mínimo de 163 CV a 2.200 
rpm. Torque mínimo de 610 Nm a 1.200 – 1.600 

1 UN 609.000,00 609.000,00 
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rpm, Unidades injetoras individuais com injeção 
direta. Caixa de marchas manual com no mínimo 
06 marchas à frente + ré. Suspensão dianteira com 
feixe de molas parabólicas. Suspensão traseira 
com feixe de molas parabólicas. Barra 
estabilizadora, freios de serviço a tambor, freio 
motor, padrão do fabricante, sistema ABS, freio de 
estacionamento, tanque de Arla 32 com no mínimo 
21 litros. Tanque de diesel com no mínimo 150 
litros. Pneus/rodas com medidas mínimas de 
215/75 R17.5". Bateria livre de manutenção 
2x12V/100 Ah. Chave geral. Preparação para 
Telemetria. Computador de bordo com dados da 
viagem (distância, velocidade média, meta de 
consumo, consumo e tempo de viagem. Leitura 
direta de velocidade, rpm do motor, pressão dos 
sistemas de freio, níveis de combustível e Arla. 
Tacógrafo digital com bobina. Ar condicionado de 
teto com dutos para todo o salão, porta pacotes 
completo com iluminação, numeração e saída 
individual de ar. Lotação total de 30 pessoas 
sentadas (28 passageiros + 01 auxiliar + 01 
motorista). Poltronas executivas reclináveis com 
no mínimo 930mm de largura com cintos de 
segurança, porta copos e apoio de pés tipo 
balancim, distância mínima entre poltronas e/ou 
barreiras de 310mm. Assoalho em taraflex 
antiderrapante similar madeira, mínimo 02 telas 
para o salão de passageiros, carregadores usb, 
parede total de separação com porta dobradiça, 
para-brisa inteiriço, janelas com vidros colados e 
ventarolas cortinas e saídas de emergência 
conforme legislação vigente, sistema de 
acessibilidade tipo DPM (Dispositivo de Poltrona 
Móvel), O sistema DPM otimiza o tempo de 
embarque e desembarque de pessoas com 
mobilidade reduzida. Bagageiro traseiro com 
abertura traseira tipo passante, porta estep? 
fechado com portinhola, passa balsa deslizante na 
traseira. Veículo com comprimento mínimo de 
9.000mm, largura mínima de 2.300mm e entre 
eixos de 4.800mm. Demais equipamentos de 
segurança obrigatórios atendendo o CTB (Código 
de Trânsito Brasileiro). Veículo atendendo a NBR 
15320 (Acessibilidade para veículos coletivos 
rodoviários de passageiros). Garantia mínima de 
12 meses sem limite de quilometragem, com 
revisão na rede de concessionária autorizada mais 
próxima do município garantindo o cumprimento 
integral dos requisitos técnicos e normativos 
estabelecidos pela montadora. Todas as despesas 
relacionadas à realização das revisões 
obrigatórias, incluindo peças, mão de obra e 
quaisquer outros custos necessários, estarão sob 
a responsabilidade da contratada, sem qualquer 
ônus adicional para a administração pública. Os 
veículos devem vir plotados com Adesivo da 
logomarca do Programa SESA e emplacados.   
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3 29835891 
601712 

PICKUP 4X4 CABINE SIMPLES COM BAÚ EM 
FIBRA DE VIDRO SU-PORTE BÁSICO. Potência 
Mínima Líquida 203 CV, Potência mínimo 
3.380rpm, Modelo do ano da contratação, 
Transmissão tipo manual 6 velocidades, freios 
dianteiros a disco e traseiro a tambor, tração 4x4, 
medidas externas comprimento superior a 5.320, 
largura superior a 1.900, entre eixo superior a 
3.080, comprimento interno da ambulância 
superior a 2.300, tanque de combustível superior 
há 79 l, direção hidráulica ou elétrica, pneus radiais 
mínimo 225/70 R 17', bateria mínimo 65 Ah, 
capacidade de carga superior a 1.100 kg, peso em 
ordem de marcha 1.800 kg. 
 
DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO 
 
Ambulância confeccionado inteiramente em baú 
de fibra de vidro ou alumínio bloco único sem 
emendas;  
 
Interior da transformação ambulância 
confeccionado em fibra de vidro sem emendas e 
sem acabamento em silicone entre o teto, laterais, 
armário, bancada, banco baú e piso, sendo 
necessário para total higienização e não 
proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; 
 
Junto à proposta/habilitação Laudo da PINTURA 
ou proteção do PISO, PAREDES INTERNAS, 
DIVISÓRIA, E ARMÁRIO comprovando que os 
mesmos são utilizados matérias antimicrobiano, 
tornando a superfície bacteriostática;  
 
Junto à proposta/habilitação ensaio de 
flamabilidade de acordo com 'Resolução 
CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre requisitos 
aplicáveis no revestimento interno do veículo 
ambulância que está sendo ofertado' em nome da 
empresa transformadora;  
 
Piso antiderrapante em fibra de vidro sem 
emendas para total higienização com trilho em 
fibra para entrada e saída da maca, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000;  
 
02 armários interno localizado na região superior 
em fibra de vidro com duas portas em acrílico, fácil 
higienização conforme ABNT NBR 14.561/2000;  
 
Um armário inferior em fibra de vidro sobre o 
balcão com duas portas em acrílico, fácil 
higienização conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Um balcão em fibra de vidro com local para 
medicamentos e suporte para instalação de 
equipamentos, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
 

1 UN 314.396,67 314.396,67 
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Iluminação interna em LED 12 v; 02 tomadas 
internas 2P+T 110 Vca; Inversor de voltagem 400 
Watts; 02 Tomada Interna 12 Vcc;  
 
Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 
05 lentes injetadas em policarbonato na cor 
vermelha, comprimento mínimo de 1.260mm, 
largura mínima de 290mm, mínimo de 10 blocos 
dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos laterais 
sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no 
mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O 
modulo de controle deverá permitir a geração de 
efeitos luminosos que caracterizem o veículo 
parado, em deslocamento e em situação de 
emergência, função de funcionamento apenas dos 
LEDs frontais e um lateral ou traseiros e um lateral 
e função de aumento gradual de intensidade dos 
LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos de 
flash distintos;  
 
Sinalizador Acústico com amplificador de no 
mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 
(três) tons distintos, resposta de frequência de 300 
a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no 
mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um único 
autofalante;  
 
Luzes de advertência fixadas nas laterais do 
veículo, sendo três em cada lado e 02 na traseira;  
 
Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 
mm, cabeceira voltada para frente do veículo, com 
pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 
04 rodízios giratórios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borracha 
maciça e sistema de freios. Com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário 
das pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e 
inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retração dos 
pés acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de 
segurança fixos à mesma, sendo um deles com 
sistema de 04 pontas para fixação dos ombros e 
tórax do paciente, equipada com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima, provida de 
sistema de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e com garantia mínima de 24 
meses. Com colchonete impermeável, lavável, 
sem zíper, com espuma interna de densidade 33 
kgf/m³. Deverão ser apresentados: Autorização de 
funcionamento de empresa fabricante da maca e 
registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo 
Técnico  com ensaio de deformação da estrutura 
com carga distribuída mínima de 490 KG e 
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capacidade de carga mínima de 290 KG conforme 
requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 
1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e 
BS EN 1789:2007; Ensaio para avaliação de 
dispositivo de ancoragem da maca, com o objetivo 
de avaliar através de acompanhamento técnico, o 
desempenho, segurança e performance do 
sistema de ancoragem de macas, conforme 
requisito da norma NBR 14561/2000 feito por 
laboratório devidamente credenciado, referente a 
maca que será entregue; 
 
Veículo com capacidade mínima de lotação para 
07 ocupantes juntamente com a maca retrátil;  
 
Bancos laterais para 04 pessoas com cintos de 
segurança individual, estofamentos em courvin de 
alta resistência, com assentos e encostos das 
costas individuais, conforme ABNT NBR 
14.561/2000;  
 
Junto à proposta/habilitação ensaio de ancoragem 
do cinto de segurança dos bancos conforme 
portaria 190/09 e norma ABNT 14.561/2000, 
COTRAN n° 48/98 em nome da empresa 
transformadora referente ao veículo ofertado 
conforme Portaria 990/2022 Art. 12; 
 
Suporte para fixação de um cilindro de oxigênio 
com capacidade de 15 litros;  
 
Cilindro de oxigênio com capacidade de 03 litros;  
 
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / 
aspirador / umidificador;  
 
Rede de oxigênio com válvula e manômetro em 
local de fácil visualização;  
 
01 janela na lateral com vidro corrediço, fixada sem 
borracha para melhor vedação e saída de água;  
 
Vidros nas duas portas traseiras com serigrafia e 
película opaca; Conjunto completo de fechadura, 
trincos, dois amortecedores sendo um em cada 
porta;  
 
02 portas traseiras em fibra com abertura lateral de 
folha dupla;  
 
01 ventilador interno na lateral da ambulância com 
proteção de cúpula de fibra; 01 exaustor interno na 
lateral da ambulância com proteção de cúpula de 
fibra;  
 
Pintura externa na cor do veículo;  
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Instalação de 01 suporte para Soro e plasma 
fixado no balaústre;  
 
Balaústre fixado no teto; Reforço fixado no piso, 
embaixo de todas as rodas da maca em alumínio;  
 
Cavidade para comunicação com a cabine;  
 
Alarme sonoro de ré;  
 
Acompanhado junto a proposta/habilitação 
Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) 
conforme portaria 142 de 26/2019 INMETRO, ou 
certificado de conformidade de Sistema de Gestão 
de Qualidade, conforme 'Portaria 190/2009'. E 
Certidão de adequação a legislação do trânsito 
(CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, 
correspondendo ao veículo ofertado na proposta 
comercial. 
 
01 - Bolsa Resgate Azul e Laranja Completa - 
Tamanho G Possui design específico para 
armazenar itens de primeiros socorros, é utilizada 
em atendimentos de urgência e resgate. 
Desenvolvida em nylon, um material resistente e 
impermeável. Fácil de carregar e manusear, 
apresenta alça de mão, dois zíperes de abertura 
total Características 1ª Divisória: Materiais para 
imobilização - 01 Conjunto de Colares Cervicais 
Resgate – PP-P-M-G; - 01 Colar Cervical em 
Espuma – G; - 01 Tipoia em TNT Descartável - 
Tamanho Único; - 04 Bandagens Triangulares - 
1,42 x 1 x 1 cm; - 02 Conjuntos de Tala Aramada 
EVA – PP-P-M-G; - 01 Par de Luvas Cirúrgicas 
Estéreis. - 01 Esparadrapo - 03 Ataduras de Crepe 
- 10 x 4,5 cm; - 03 Ataduras de Crepe - 15 x 4,5 
cm; - 01 Fita Adesiva Crepe 2ª Divisória: Materiais 
para primeiros socorros, acondicionados em 11 
bolsas coloridas e fixadas por velcro 01 Bolsa 
Marrom - Materiais para queimaduras - 02 Mantas 
Térmicas Aluminizadas - 02 Ataduras de Rayon - 
02 Protetores para Queimadura. 01 Bolsa Azul - 
Materiais de vias aéreas - 01 Ambu em Silicone 
Adulto; - 01 Ambu em Silicone Infantil; - 01 Sonda 
Endotraqueal - 6,5 mm; - 01 Sonda Endotraqueal - 
7,5 mm; - 01 Sonda Endotraqueal - 8,5 mm; - 01 
Conjunto de Cânula de Guedel – 0 à 5; - 02 
Cateteres tipo Óculos; - 01 Máscara RCP Tipo 
Pocket. 01 Bolsa Vermelha - Materiais de acesso 
venoso - 02 Seringas com Agulha Estéril - 5 ml; - 
02 Seringas com Agulha Estéril - 10 ml; - 02 
Seringas com Agulha Estéril - 20 ml; - 02 Equipo 
Macrogotas Estéril - Tamanho único; - 04 Scalp 
Estéril. - 01 Garrote - 40 cm; - 02 Cateteres Tipo 
Jelco. - 01 Par de Luvas Cirúrgicas Estéreis. 05 
Bolsas Pretas - Material de apoio - 02 Pares de 
Luvas Cirúrgicas Estéreis. - 02 Óculos para 
Proteção; - 01 Esfigmomanômetro Adulto; - 01 
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Estetoscópio Adulto; - 10 Espátulas de Madeira 
Estéril; - 05 Compressas Estéreis com 10 
Unidades - 7,5 x 7,5 cm; - 01 Curativo (Band Aid) 
35 peças; - 02 Bisturis Descartáveis - - 02 
Compressas Estéreis tipo Zobec; - 02 Lençóis 
Descartáveis - 2,00 x 0,90 m; - 02 Aventais 
Descartáveis; 01 Bolsa HOLSTER - Instrumentos - 
01 Pinça Anatômica Dente de Rato; - 01 Lanterna 
de Pupila; - 01 Tesoura Multiuso Ponta Romba - 
Tamanho único; - 01 Termômetro Cilíndrico. 01 
Bolsa Branca - Kit para parto - 01 Avental 
Descartável; - 01 Bisturi Descartável; - 01 
Bracelete para Identificação Mãe e Filho; - 02 
Compressa Estéril tipo Zobec - 01 Manta Térmica 
Aluminizado - 2,10 x 1,40 m; - 02 Clamps Estéreis; 
- 01 Lençol Descartável - 2,00 x 0,90 m; - 02 Pares 
de Luvas Cirúrgicas Estéreis; - 01 Saco para 
expurgo. 01 Bolsa Amarela - Indicada para Guarda 
de Medicamentos (Vazia). Garantia mínima de 12 
meses sem limite de quilometragem, com revisão 
na rede de concessionária autorizada mais 
próxima do município garantindo o cumprimento 
integral dos requisitos técnicos e normativos 
estabelecidos pela montadora. Todas as despesas 
relacionadas à realização das revisões 
obrigatórias, incluindo peças, mão de obra e 
quaisquer outros custos necessários, estarão sob 
a responsabilidade da contratada, sem qualquer 
ônus adicional para a administração pública. Os 
veículos devem vir plotados com Adesivo da 
logomarca do Programa SESA e emplacados.    

4 29835892 
 

VEÍCULO ZERO QUILOMETRO TIPO VAN 
veículo micro-ônibus, ZERO QUILOMETRO,  
modelo  tipo VAN original de fábrica, com 20+1 
lugares, ano/modelo  mínimo 2025/2025, teto alto, 
cor branca, entre eixos mínimo 4.100mm a 
4,325mm, rodado duplo no eixo traseiro, motor 
com potência mínima de 163CV, movido a óleo 
diesel, com injeção eletrônica, direção elétrica, 
com 4 cilindros em linha, bi turbo, caixa de câmbio 
manual de 6 marchas à frente e 1 a ré, com tração 
no eixo traseiro, suspensão dianteira 
independente com molas transversais parabólicas 
com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e 
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida 
com molas parabólicas com amortecedores 
hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, 
equipada com ar condicionado digital frontal e de 
teto no salão,  bagageiro sobre os assentos 
,tacógrafo, desembaçador, vidros elétricos, 
travamento c/controle remoto das portas,  faróis de 
neblina, desembaçador no vidro traseiro, volante 
com ajuste de altura e profundidade, air-bag do 
motorista e acompanhante, faixas refletivas, 
estribo lateral, Sensor de estacionamento e alarme 
sonoro de marcha ré, espelho retrovisor elétrico, 
tanque de combustível mínimo de 70 litros, com 
PBT mínimo de 5.000kg, PBTC 6.500kg equipada 

2 UN 390.975,00 781.950,00 
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com Sistema Eletrônico de Estabilidade que 
integra: ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); 
evita o travamento das rodas mesmo em 
frenagens bruscas; ASR (Sistema de Controle de 
Tração): evita que as rodas patinem; EBD 
(Distribuição Eletrônica de Força e Frenagem): 
Ajusta a força de frenagem do veículo em 
situações críticas; Assistente de vento lateral; 
 
Assistente de frenagem; assistente de partida em 
rampa. Freio a disco em todas as rodas, com 
discos frontais autoventilados, com rodas e pneus 
aro 16, garantia total do veículo sem limite de 
quilometragem de no mínimo 12 meses com 
revisão na rede de concessionária autorizada mais 
próxima do município garantindo o cumprimento 
integral dos requisitos técnicos e normativos 
estabelecidos pela montadora. Os veículos devem 
vir plotados com Adesivo da logomarca do 
Programa SESA e emplacados.     

5 29835893 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO Zero quilômetro, 
modelo e ano de fabricação 2025/2025, 
capacidade mínima para 02 passageiros 
(motorista e acompanhante). Carroceria: furgão 
com compartimento de carga totalmente isolado 
da cabine de passageiros, capacidade de carga de 
até 1000 kg. Combustível: Flex (Gasolina/Etanol).. 
Potência mínima: 100 CV. Transmissão: manual, 
com no mínimo 5 marchas. Direção: hidráulica ou 
elétrica. Freios: sistema de freios com ABS 
(antitravamento) – obrigatório. Airbags frontais 
obrigatórios para motorista e passageiro. Sistema 
de ar condicionado e ar quente, de fábrica. Vidros 
e travas elétricas. Compartimento de Carga: 
Portas traseiras bipartidas ou de ampla abertura, 
permitindo fácil carregamento e descarregamento, 
pelo menos uma porta lateral deslizante 
(preferencialmente duas)., piso do compartimento 
de carga revestido em borracha, plástico injetado 
ou madeira naval, resistente a impactos e ruídos, 
Deve possuir anéis ou ganchos robustos no piso, 
para amarração e fixação da carga. Deve dispor de 
grade metálica ou painel/chapa completa, 
separando a cabine do compartimento de carga. 
Garantia mínima de 12 meses sem limite de 
quilometragem, com revisão na rede de 
concessionária autorizada mais próxima do 
município garantindo o cumprimento integral dos 
requisitos técnicos e normativos estabelecidos 
pela montadora. Todas as despesas relacionadas 
à realização das revisões obrigatórias, incluindo 
peças, mão de obra e quaisquer outros custos 
necessários, estarão sob a responsabilidade da 
contratada, sem qualquer ônus adicional para a 
administração pública. Os veículos devem vir na 
cor branca e plotados com Adesivo da logomarca 
do Programa SESA e emplacados.     

1 UN 115.314,67 115.314,67 

TOTAL 2.160.693,84 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da publicação no PNCP, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto não consta no Plano Anual de Compras/Contratações de 2025, em razão de tratar-se de 

recursos liberados e disponibilizados posteriormente à publicação do referido plano. 

2.3. Além disso, a contratação decorre da identificação da necessidade e da viabilidade da demanda, 

considerando que os recursos em questão não possuem datas ou objetos previamente definidos para 

repasse, o que impossibilita sua previsão no planejamento anual. 

2.4. Portanto, a execução desta contratação justifica-se pela necessidade de atender à demanda 

específica do município, garantindo a aplicação eficiente dos recursos liberados e o atendimento do interesse 

público, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

Embora a modernização da frota apresente benefícios ambientais e à saúde pública, é necessário considerar 

os custos financeiros da aquisição e manutenção dos novos veículos, bem como os impactos ambientais de 

sua produção e descarte. 

A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 

diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o art. 5° da Lei n° 14133/2021 e com o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 

01, de 19 de janeiro de 2010.  

Revisão, manutenção e veicular 

4.1. O veículo deve ser entregue com manual do proprietário, chave reserva e toda a documentação 

necessária para o registro junto ao Detran-PR. 

4.2. Veículo entregue deve estar em conformidade com as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

e ser zero quilômetro. 

4.3. Devem incluir manuais de aplicação, correção e interpretação, quando aplicável. 

4.4. Serviço de manutenção preventiva e corretiva durante o período de garantia deve estar disponível em 

Dois Vizinhos ou municípios próximos. 
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4.5. As revisões que são essenciais para manutenção da garantia do veículo devem ficar à cargo da 

contratada. Devem ser realizadas em concessionárias da Marca do veículo em um raio não superior a 150 

km do município de Dois Vizinhos. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.6. Não se aplica a essa contratação a indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.7. Não há marcas ou produtos vedados para a contratação. 

Da exigência de amostra 

4.8. Não é necessário apresentação de amostras para essa contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.9. Não será exigido carta de solidariedade para esta contratação. 

Subcontratação 

4.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.12. Na presente licitação, serão aplicadas as seguintes regras de tratamento diferenciado, por se tratar 

de certame realizado por itens individualizados, e não divisíveis em cotas: 

4.12.1. Itens Exclusivos para ME/EPP: Os itens cujo valor total estimado for de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) deverão ser de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

4.12.2. Itens de Ampla Concorrência: Os itens cujo valor total estimado ultrapassar R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) serão de ampla concorrência. 

4.12.3. Critério de Desempate: Será aplicado o critério de desempate estabelecido pelo art. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006, em favor das ME/EPPs, para todos os itens 

Margem de Preferência: 

4.13. Embora a Lei nº 14.133/2021 preveja a aplicação de margem de preferência para bens manufaturados 

nacionais, não há regulamentação federal específica vigente que determine o percentual de margem para o 

setor automotivo. Assim, não será aplicada margem de preferência na licitação para a aquisição destes 

veículos.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens deverá ocorrer: Até 90 (noventa dias), contados a partir do recebimento 

da requisição de compra dos veículos.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, Avenida Dedi 

B. Montagner, 425, centro, Município de Dois Vizinhos – PR. 
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5.4.1. Os veículos deverão ser entregues no endereço indicado pela Contratante, em dias úteis, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, durante o horário de expediente, compreendido entre: 

Período matutino: das 07h30min às 11h30min e Período vespertino: das 13h00min às 17h00min. 

5.4.2. A entrega deverá ocorrer sem qualquer ônus adicional à Contratante, sendo de responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada todos os custos relacionados ao transporte, seguro, tributos e 

demais encargos até a efetiva entrega e recebimento definitivo do bem. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia deverá ser: Mínimo de 36 (trinta e seis) meses para os veículos dos Itens 04 

(Vans) e 05 (Furgão); e mínimo de 12 (doze) meses para os Itens 01 (Ambulância Básica), 02 (Micro-ônibus) 

e 03 (Ambulância 4x4). A garantia, independente das horas de uso, deve cobrir defeitos de fabricação, 

montagem e funcionamento em condições normais e inicia-se na data de recebimento definitivo pelo usuário 

final. 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.7. A relação de gestora e fiscais está pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.1.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias 

7.2.1.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.1.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) 

do valor da contratação. 

7.2.1.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por 

cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

8.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal no 16480, de 30 de 

julho de 2020. 

8.2. Art. 4o Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas 

jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 

definidos: 

8.2.1 prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

8.2.2 comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

8.2.3 comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

8.2.4 no tocante a licitações e contratos: 

8.2.4.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

8.2.4.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

8.2.4.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

8.2.4.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

8.2.4.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

8.2.4.6.  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

8.2.4.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública; 

8.2.4.8.  dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

8.2.5 Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 

ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5° da Lei  n

° 14133/2021 e com o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 
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9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 

(trinta) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

9.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.12.1. o prazo de validade; 

9.12.2. a data da emissão;  

9.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.12.5. o valor a pagar; e  

9.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

9.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

9.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

9.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

9.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

9.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito 

9.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

9.28.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 
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9.28.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.28.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

9.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

9.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

9.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 17/11/2025. 

9.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 
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Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

10.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital/Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

10.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação;  

10.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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10.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

10.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10.33. A contagem do prazo de garantia inicia-se na data de recebimento definitivo pelo usuário final, 

momento em que será emitido o respectivo termo de recebimento. 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

10.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

2.160.693,84 (dois milhões, cento e sessenta mil, seiscentos e noventa e três reais, oitenta e quatro centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município de Dois Vizinhos. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 08 - Secretaria de Saúde; 

II) Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde; 
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III) Projeto ou Atividade: 10.301.0007.2046 – Saúde/Atenção Básica; 

IV) Conta de despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; e 

V) Fonte de Recurso: 04230 e 00495 – Atenção Básica. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Dois Vizinhos, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

CLAUDETE MEURER  

Gestora de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 

Matrícula Funcional 17949-1 

 

 

 

 

 

 

ANDREA REGINA PELLIN CAGNINI 

Agente Administrativo 

Responsável pela Elaboração do TR 

Matrícula Funcional 19203-1 

 


